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.ESOLUÇO C][ m 0168 

Estabelece normas para preenchimento de 

cargos que venham a vagar, durante o msn 

dato, em Órg.os Colegiados. 

01 C01ISEL01 UNIVERSITÁRIO lulA U VEESIDAJulE FEDERAL DE OU 

RO PRETO, no uso de suas aLribuiç6es legais, 

Considerando a necessidade de disciplinar o preenchi - 

mento de vagas em decorrncia do no cumDrimento total do mandato, 

R E S O IL V E: 

Art. 1 2  No caso de vacância de cargo em órg ãos Cole - 

giados, cujo mandato no tenha chegado a seu final, e que no este 

ja prevista a existncia de membro suplente, eleger-se-á um substi 

tuto para completar o mandato de que se originou a vaga. 

Art. 2 2  Para efeitos de reeleição, o mandato comple - 

mentar do substituto será considerado corro integralmente cumprido. 

Art. 3 5P Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Ouro Preto, 30 de novembro de 1988. 
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